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PROCESSO N.º : 53.776-4/2023 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL  

RESPONSÁVEL : JONAS CAMPOS VIEIRA – Prefeito Municipal 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 
 
 

DESPACHO 

Considerando o envio do Ofício n.º 389/20241 e a comprovação de seu 

recebimento pelo interessado2, remetam-se os autos à Gerência de Controle de 

Processos Diligenciados para a contagem do prazo consignado ou a certificação 

do seu decurso. 

Tribunal de Contas de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 6 de junho de 2024. 

(assinatura digital)3 

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF  
Relator 
 

 
1 Documento digital 469719/2024 
2 Documento digital 469833/2024 
3Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S96KF9.
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